
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA
CONTROLADORIA - GERAL DO MUNICIPIO

RECOMENDAÇÃO N" 02212018

Santa Terezinha-MT, 20 de Junho de 20í8.

ASSUNTO: Lêvantamento de ACS e ACE.

Excelentíssimo Prefeito,

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT, através do oficio no

03/2018 e 0712018, solicitou a administração municipal que a mesma realizasse
levantamento acerca da situação dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes
de Combates as Endemias - ACE e encaminhasse para o TCE/MT, mas até a presente

data não foi realizado tal levantamento.

No ítem 2. do Ofício 0312018, o TCE/MT solicita o Parecer do Controle lnterno
acerca das informações prestadas, com comentários pertinentes à forma de ingresso de
cada ACS e ACE no município, no entanto, enquanto as informaçóes náo forem
levantadas e repassadas para esta Controladoria, é impossível fazer o Parecer.

A Controladoria Geral do Municipio - CGM, vem recomendar a administraçáo
municipal que realize o levantamento solicitado no oficio 0312018 com a máxima
urgência, pois o prazo aspirou em 05 de março de 2018, e que tais informações sejam
repassadas a esta controladoria para que a mesma possa fazer seu parecer.

ú
Estas informaçÕes já foram solicitadas através do Ofício 004/2\8/CGM de 26 de

Fevereiro de 2018 e através da RECOMENDAÇÃO no 001/201 8 de l 7 tJe Abril de 201 8, 0b
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Ao cumprimentá-lo cordialmente, em cumprimento ao disposto no art. 'lo. da Lei
Municipal no. 455 de 29 de Outubro de 2007, que cria o Sistema de Controle lnterno do
Município de do Santa Terezinha, combinado com o art. 70 da CF, com os artigos 75 a
80 da Lei n.o 4.320164, venho através do presente, no exercicio da função de
Controlador lnterno, RECOMENDAR a Vossa Excelência o que segue:



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA
CONTROLADORIA - GERAL DO MUNICIPIO

mas até a presente data as informaçÕes solicitadas não foram repassadas a esta
controladoria interna, aguardamos resposta da administração.

Confirmo o conteúdo dessa recomen o, salvo melhor juízo.

Atenciosamente,

L a San[es
r lflteírro

A Vossa Excelência

Euclésio José Ferretto - Prefeito Municipal de Santa Terezinha-MT

C/C a Sro. Magno Antônio Gonçalves - Secretário Municipal de Administração.
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